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q2n CAIVARA MUNICIPAL

Ofiicio n" O43l2O24lCEl
Congonhas, 23 de maio de 2024.

Ilmo. Sr.
Allan Diego Falci
CPF: O78.783.536-62
Secretário Municipal de Saúde

Assunto: INTIMAÇÃO PARA PRESTAR DEPOIMENTO COMO TESTEMUNHA -
cpl pRÓ-vrDA cRrÂDA PELA FORTARTA CMC/177120/23.

Prezado Senhor,

Foi aprovado na 11" Reunião da Comissâo Especial de Inquérito, realizada
no dia 22 de lr.aio de 2024, requerimento do Vereador Eduardo Cordeirrr
Matosinhos, para que CONVOCASSE V.S.". pâra prestar esclarecimentos a essa
egrégia Casa Legislativa, na qualidade de testemunha, quanto às supostas
irregularidades na Associação PRO-VIDA, em conformidade com a Portaria
CMCllTT 12023 (anexa).

Assegurando-lhe os direitos previstos no artigo 3" da Lei N" 1.579/ 1952 e dc
acordo com as competências a mim atribuídas pelo seu artigo 2", intimo-1he a
prestar depoimento no dla 27 de maio de 2024, segunda-feira, às 13 horas, na
Sede da Câmara Municipal de Congonhas.

Informamos que no caso de nâo comparecimento no local indicado, no dia c
hora supracitados, será requisitada a sua conduçâo coercitiva à autoridade
policial na forma do artigo 218 do CPP, além da adoção de outras medidas penais
cabíveis.

'Art. 2 18- Se, regularmente intimada, a testemunha deixar de comparecer
sem motiuo justificado, o juiz poderá requisítar à autoridade policial a sua
apresentaÇao ou determinar seja conduzida por oficial de justiça, que
poderd solicitar o auxílio da força pública".

Atenciosamen te.

VANDERLEI ST QUIO FERREIRÂ
Presidente da Comissão Especial de Inquérito

Câmara Municipal de Congonhas
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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo
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